
ATA Nº 021/2026 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE POLÍTICA CULTURAL  

Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas, 
reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) na Casa dos 
Conselhos, para reunião extraordinária, sob a presidência do conselheiro Allan Müller 
Schroeder. Conselheiros(as) presentes: Allan Müller Schroeder (Titular da FCBC), Jorge 
Landim (Titular depto. Galeria de Artes - FCBC), Miriam Ramoniga (Titular da Biblioteca 
Municipal Machado de Assis / Arquivo Histórico), Roseni Salete dos Santos Cruz (Titular da 
Setorial de Artesanato), Sueli Marlete Leodoro (Suplente da Setorial de Artesanato), João 
Luís Calaça de Ávila (Suplente da Setorial de Artes Populares e Circo), Brianne Rigotto 
Lima (Titular da Setorial de Fotografia), Bruno César Daniel (Suplente da Setorial de 
Música), Juarez Rezende Araújo (Titular da Setorial de Patrimônio Cultural). A reunião foi 
presidida pelo presidente Allan Müller Schroeder. Com pauta única: Regimento Interno das 
Setoriais. Os conselheiros conversaram de forma colaborativa sobre o documento 
apresentado pela conselheira Dagma de Castro. Durante a reunião, os conselheiros 
discutiram e alinham os principais aspectos do regimento das Câmaras Setoriais de Cultura, 
com foco em sua estrutura, funcionamento e atribuições dentro do Sistema Municipal de 
Cultura, com a seguinte estrutura:​
​
1. Natureza e finalidade das Câmaras Setoriais​
Foi reforçado que as Câmaras Setoriais são órgãos consultivos vinculados ao Conselho 
Municipal de Política Cultural (CMPC), integrando o Sistema Municipal de Cultura. Sua 
principal finalidade é promover o diálogo permanente entre os diferentes segmentos 
culturais, a comunidade e o Poder Público Municipal, contribuindo para a construção e 
aprimoramento das políticas públicas de cultura. 

2. Composição e participação​
Debateu-se que as Câmaras Setoriais serão compostas por agentes culturais cadastrados 
na Plataforma PinC da Fundação Cultural de Balneário Camboriú, com atuação 
comprovada no segmento cultural correspondente por pelo menos um ano e residência ou 
domicílio no município.​
Também foi discutida a possibilidade de participação tanto de pessoas físicas quanto de 
representantes de pessoas jurídicas do setor cultural. A participação será voluntária e não 
remunerada, sendo permitida ainda a presença de convidados com direito a voz, mas sem 
direito a voto. 

3. Representação e mandato​
Os conselheiros discutiram a organização da representação dentro de cada Câmara 
Setorial, que contará com um representante titular e um suplente eleitos em fórum eletivo do 
CMPC. O mandato será de dois anos, com possibilidade de uma recondução consecutiva. 
Também poderá ser designado um secretário ad hoc para apoio aos trabalhos. 

4. Funcionamento das reuniões​
Ficou estabelecido que as reuniões ocorrerão mensalmente, com quórum mínimo de três 
membros para deliberação. As decisões serão tomadas por maioria simples, cabendo voto 
de qualidade ao titular em caso de empate. 



5. Competências das Câmaras Setoriais​
Os conselheiros destacaram que as Câmaras Setoriais terão papel estratégico na 
organização das demandas de cada segmento cultural. Entre suas atribuições estão propor 
políticas públicas, acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura, contribuir para o 
fortalecimento do setor cultural, encaminhar sugestões ao CMPC, propor diretrizes para 
editais e realizar diagnósticos e mapeamentos culturais.​
Também ficou definido que as Câmaras deverão elaborar um Plano de Ação Anual, 
publicizar o calendário de reuniões, encaminhar atas mensais ao CMPC e apresentar 
relatório anual de gestão. 

6. Segmentos culturais representados​
Foi apresentada a composição inicial dos segmentos culturais que integrarão as Câmaras 
Setoriais, incluindo música, teatro, dança, literatura, audiovisual, fotografia, artes visuais, 
artesanato, patrimônio cultural, cultura alimentar, artes populares e circo, podendo o CMPC 
instituir novos segmentos quando necessário. 

7. Direitos e deveres dos membros​
Os conselheiros discutiram os direitos dos membros, como participar das discussões, votar 
nas deliberações internas, propor pautas e acessar documentos. Também foi definido que 
para concorrer à representação titular ou suplente no CMPC será necessário comprovar 
participação mínima de doze meses na Câmara Setorial.​
Entre os deveres estão cumprir o regimento, comparecer às reuniões, manter conduta ética 
e respeitar as decisões colegiadas. 

8. Grupos de trabalho​
Foi discutida a possibilidade de criação de grupos de trabalho temporários para tratar de 
temas específicos ou demandas emergenciais relacionadas ao setor cultural. 

9. Fiscalização e cumprimento do regimento​
O CMPC poderá intervir em casos de descumprimento das obrigações previstas no 
regimento. Nesses casos, os representantes poderão ser notificados e, havendo 
reincidência, a plenária do Conselho poderá deliberar sobre a substituição dos 
representantes. Também foi prevista a possibilidade de solicitação de substituição pelos 
próprios membros da Câmara Setorial. 

10. Disposições finais​
Por fim, ficou definido que as Câmaras Setoriais poderão aprovar normas complementares, 
desde que não contrariem o regimento. Alterações no regimento dependerão de aprovação 
do CMPC, e eventuais casos omissos serão resolvidos pelo próprio Conselho. 

​
De forma colaborativa, fica aprovado o Regimento Interno das Câmaras Setoriais de Cultura 
do Município de Balneário Camboriú. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada.​
​
________________________________________________________________________  

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 


